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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Trata o presente de solicitação da direção da FFCL 

de Adamantina para recontratar o sr. Shiguemizu Abe, Assistente de 

Teoria da Literatura e Literatura Portuguesa. 

2. Fundamentação: Trata-se de docente que ao longo de seu traba-

lho docente em Adamantina vem cuidando do seu aprimoramento profissio-

nal, valendo-se de cursos que são ministrados pelo setor de Letras da 

FFCL de Assis. Um belo exemplo que demonstra a viabilidade do aperfei-

çoamento do pessoal docente das Faculdades Municipais, e um prededen-

te para que a Faculdade fomente tal iniciativa entre os seus docentes. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável a recontratação de Shiguemizu Abe, Assistente de Teo-

ria da Literatura e Literatura Portuguesa da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Adamantina. 

São Paulo, 1 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Rivadávia Marques Júnior - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de 

Souza, Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 
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